
RESOLUÇÃO RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de 

resíduos de serviços de saúde. 

 

CADÁVERES DE ANIMAIS: são os animais mortos. Não oferecem risco à 

saúde humana, à saúde animal ou de impactos ambientais por estarem 

impedidos de disseminar agentes etiológicos de doenças. 

 

CARCAÇAS DE ANIMAIS: são produtos de retaliação de animais, provenientes 

de estabelecimentos de tratamento de saúde animal, centros de 

experimentação, de Universidades e unidades de controle de zoonoses e 

outros similares 

 

Resíduos A4 

Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 

animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de 

microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais 

suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 

epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 

estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica. Devem ser submetidos 

a tratamento antes da disposição final. 

 

1.2 - ACONDICIONAMENTO - Consiste no ato de embalar os resíduos 

segregados, em sacos ou recipientes que evitem vazamentos e resistam às 

ações de punctura e ruptura. A capacidade dos recipientes de condicionamento 

deve ser compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo. 

Devem ser acondicionados conforme o item 1.2 , em saco branco leitoso, que 

devem ser substituídos quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo 

menos 1 vez a cada 24 horas e identificados conforme item 1.3.3. 

 1.3.3 - O Grupo A é identificado pelo símbolo de substância infectante 

constante na NBR-7500 da ABNT, com rótulos de fundo branco, desenho e 

contornos pretos 1.3.4  

 

 


